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Esclarecimento Natalício  
	
Breve	descrição:	
Como	é	do	conhecimento	geral	foi	publicado	em	DR	a	Portaria	de	Extensão	do	CCT	para	os	
Handlers,	do	qual	recordamos	que	o	mesmo	foi	assinado	por	duas	Entidades	Patronais	
melhor	dizendo	AESH	(Associação	de	Empresas	do	Sector	de	Handling	composta	por	
GroundForce	e	SATA)	e	por	UM	Sindicato,	sim	por	UM	Sindicato.	
	
Ora	posto	este	cenário	e	pela	gravidade,	acreditamos	que	o	CCT	e	a	negociata	que	gravita	
em	torno	do	mesmo	fica	devidamente	esclarecida	quando	duas	Empresas	e	UM	Sindicato	
assinam	um	CCT	salvador	do	qual	podem	consultar	aqui	https://gm64wq.s.cld.pt	e	
confirmar	o	teor	deste	documento.	
	
Indo	ao	que	realmente	interessa	e	em	particular	aos	trabalhadores	da	Portway,	para	que	se	
entenda	do	referido	e	salvador	CCT	assinado	entre	Sindicato/Governo	e	Empresas	do	
Governo:	
	

• Na	adesão	ao	CCT	acabam-se	as	carreiras	na	sua	total	amplitude,	assim	como	as	
progressões	actuais.	Um	ano	e	meio	(18	meses)	para	o	topo	de	carreira	de	623,	620	
ou	730€	conforme	os	casos.	Eis	o	conteúdo	do	CCT:	

	
 

• Da	Clª	13ª	no	ponto	3º,	a	qual	apelidamos	de	Cláusula	“Kit	vassoura”,	onde	o	
trabalhador	fará	tudo	ou	de	tudo.	O	documento	onde	os	descritivos	funcionais	
acabam:		

“Nos	casos	previstos	na	lei	e	quando	o	interesse	da	Empresa	o	exija	e	a	ocupação	de	um	
trabalhador	na	execução	das	funções	próprias	da	sua	categoria	profissional	não	for	possível	
por	inexistência	de	trabalho	durante	a	totalidade	ou	parte	das	horas	normais	de	serviço,	
poderá	o	mesmo	ser	temporariamente	ocupado	em	outras	funções	não	compreendidas	no	
objeto	do	contrato	de	trabalho,	desde	que	tal	mudança	não	implique	diminuição	na	
retribuição	nem	modificação	substancial	da	posição	do	trabalhador.”	
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• Da	Clª	24ª,	em	“o	adeus	às	folgas	juntas”,	os	descansos	complementar	e	semanal	
deixam	de	ser	consecutivos	e	de	livre	arbítrio:		

“Sempre	que	tal	seja	compatível	com	as	exigências	de	funcionamento	dos	serviços	e	com	a	
adequação	dos	recursos	disponíveis	o	dia	de	descanso	complementar	será	fixado	
imediatamente	antes	ou	após	o	dia	de	descanso	semanal	obrigatório.”	
	

• Da	Clª	20ª,	os	tempos	mínimos	de	refeição	acabam:		
“…O	intervalo	para	descanso	e	tomada	de	almoço	e	jantar	só	será	inferior	a	sessenta	
minutos	nos	casos	em	que	razões	de	funcionamento	dos	serviços	e	de	adequada	ocupação	
dos	trabalhadores	o	imponham.”		
 

• Da	Clª	28ª,	em	matéria	de	horários	não	existe	regulamentação	que	balize	abusos	
por	parte	do	empregador:		

“Garantido	que	seja	o	normal	funcionamento	dos	serviços,	poderá	ser	estabelecida	a	prática	
do	horário	flexível	nas	entradas	de	cada	período	de	trabalho,	com	a	amplitude	e	nas	
condições	que	forem	em	cada	momento	determinadas	pela	Empresa.”	
	
Estas	e	muitas	outras	situações	como	Subsidio	de	Turnos,	Abono	de	Transporte	etc	ficariam	
sem	efeito	na	Portway	caso	os	trabalhadores	adiram	ao	CCT…	
	
Ou	seja,	ao	contrário	da	Cláusula	50	contida	no	CCT	“SALVADOR”	conclui-se:	
 
Este CCT é mesmo menos favorável do que a Lei Geral do Trabalho!  
	
Este	CCT,	quando	comparado	com	os	atuais	AE’s,	incluindo	o	da	Portway,	reduz	
intoleravelmente	os	direitos	dos	trabalhadores.	
	
Da	parte	do	SINTAC	garantimos	que	continuaremos	a	lutar	nas	Empresas,	dentro	do	
Acordos	assinados	e	publicados	quer	por	melhores	horários	quer	contra	a	penosidade	onde	
ela	se	observe.		
	
O	SINTAC	continuará	a	lutar	contra	os	atropelos	à	Contratação	Colectiva,	pedindo	também	
firmeza	aos	Trabalhadores.			
	

A	Direção	
	
	

	

NO SINTAC PELO CUMPRIMENTO DO AE 


